
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 -//orne Page.-www.cmpcdrcíras.ma.gov.br- E-mail:
caniaramiinicinalDcdrcira52017@Email.coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

CAPA
PROCESSO ADMIN. NO 1204001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NO 019/2023

DATA DA RATIFICAÇÃO: 17/04/2023.

OBJETO' locação de Imóvel localizado na Rua Otávio
Passos, 1125 - Bairro: Golabal deste município, para
funcionamento do Almoxarifado da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA

LOCADORA; IMOBILIÁRIA R T DA SILVA SERVIÇOS
EIRELI

VALOR TOTAL R$ 15.750,00 (quinze mil,
setecentos e cinqüenta reais)



COMISSÀO PERMANENTE D£ LICITAÇÃO
Fis. N» Oi

ESTADO DO MARAMHÂO
CÂMAIÃA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pggg;www.cmDedrcira.s.ma.uov.br- E-iuail:

camanuminicinalneilrciras2017f«)gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 12 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 1204001/2023, que tem por objeto a locação

de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro:

Goiabal deste município, para funcionamento do Almoxarifado da

Câmara Municipal de Pedreiras - MA. Com este fim e para

constar, eu, Francisca Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2023.

Francisca Vanderlene Aragão Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo

•XEfE 00 SFTOlnEPROTOCaO
.•■"'■'íRlAN'Waí2023
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906-Centro-Pedreiras - MA-Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pooe.-www.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

cafnaramuniciDalaedreiras2017@ern3il.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Pedreiras - MA, 12 de abril de 2023.

A EXMO. SR.

Mareio Franclgard Furtado c Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Considerando a necessidade esta Câmara Municipal de locação de imóvel
para funcionamento do Almoxarifado, pois o espaço físico para arquivar documentação
de antigas gestões e a atual e insuficiente no prédio desta Câmara Municipal.

E Após ampla pesquisas foi localizado um imóvel que contem os espaços
físicos necessários para arquivar a referida documentação, localizado á Rua Otávio
Passos, 1125 - Bairro: Goiabal deste municipio.

Solicito que seja feito a locação do imóvel por 09 (nove) meses.

Atenciosamente,

Chefe de Gabií

«Iv^ Sousa
^T^uiticipal de Pedreiras



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'«gg. www.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:
canmnimunicimilDedrciras2017@amail,coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquíno De Lima

Solicitado que feito a proposta do imóvel localizado a Rua Otávio Passos, 1125 -
Bairro; Goiabal deste município, que tem por fmalidade funcionar como o almoxarifado desta
Câmara Municipal, para o período de 09 (nove) meses.

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2023.

urtadb eSü^



COMISSAO'P£RMAN£HTE de licitaçAo
Fis. N" C ̂

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Honie Pagc.'vvwvv.cmncdreiras.ina.uov.br- E-mail:

camaramiinicinalDcdreira.s2017fã!gTnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RCibri«

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2023.

Empresa
R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: N° 19.032.758/0001-30

ENDEREÇO Rua das Laranjeiras, 1432A, Bairro: Goiabal
Cidade: Pedreiras - MA

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: Locação de Imóvel

Solicitamos que envie em nome da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, Proposta para loca
ção de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiabal deste município, para fun
cionamento do Almoxarifado desta Câmara Municipal, para o período 09 (nove) meses.

A proposta de preços com prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) di
as. Solicitamos Jimtamente com a Proposta de Preços as informações bancárias:

enciosam

Francisco Evandro Aqttmo De Lim
Cnefe do Setor de Compras

RECEBIDO EM 72023.

RESPONSÁVEL:

Assinatura



COMISSiaCERMANENTE OE LICITAÇAo
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EMPHEENDIMENTOS

M.«B13M7«7199.9BB340737
PEDREIRAS-MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Sr.

Francisco Evandro Aquino De Lima
Chefe do Setor de Compras

Apresento a Vossa Senhoria, proposta de presços para a locação de imóvel localizado na Rua
Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiaba!, para funcionamento do Aimoxarifado da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, conforme segua abaixo:

UNIDADE QUANTIDADE

R$1.750,00 R$ 15.750,00

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

locação de imóvel localizado na Rua
Otávio Passos, 1125 - Bairro:

Goiabal, para funcionamento do Mês 09 R$1.750,00 R$ 15.750,(
Aimoxarifado da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA

TOTAL: R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinqüenta reais)

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO DO NORDESTE

AGENCIA: 128

CONTA: 037092-0

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

Pedreiras - MA, 13 de abril de 2023.

OSEIREL

.07í,14M6

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 19.032.758/0001-30
RAFAEL TORRES DA SILVA

CPF: 030.078.143-16
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PROCURAÇÃO

CONTRATANTE: RAFAEL BERNARDO DE OLIVEIRA E SILVA, Brasileiro,
solteiro, RG n" 034058942007-5. C.P.F. n" 040.686.573-60. residente e domiciliado na Rua
Otávio Passos n" 1125. Cep: 65725-000, Cidade Pedreiras - MA.

CONTRATADA: R T EMPREENDIMENTOS, com CNPJ: i9.032.758/000i-30 com
sede em Pedreiras, na Rua das Laranjeiras, n" I432A. bairro Goiabal. Cep: 65725-000. no
Estado MA.
Como proprietário Rafael Torres da Silva. Brasileiro, Solteiro, empresário. RG n®
207932920023. C.P.F. n" 030.078.143-16, residente e domiciliado na Avenida Zé da Preta,
S/N, bairro São José. Cep: 65727-000, Cidade Trizidela do Vale. no Estado MA.

PODERES: a quem confere amplos poderes para LOCAR um imóvel na Rua Otávio Passos
N® 1125, bairro Goiabal. Registrado em Cartório na matricula n° 4.017. fls. 119 do livro 2-0,
Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA. 12 de Abrii de 2023.

itcLyYha.'c(o do
íEL BERNARDO DE OLIVEIRA E SILVA

CPF: 040.686.573-60

RUA DAS LARANJEIRAS, N® 1432A, GOIABAL, PEDREIRAS/MA
FONES: (99) 8139-3747 1 8834-3737 / 9112-5286

E-MAIL; rtscorretor®qmai!,com
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- COMARCA DE PEDREIRAS

RUAMANH"0K|-(!0. MM? rONIi/FAX; {W)«íair>3.22n.
cniail: cartóriolofu-hjMln-Iras.nuiUnJminuiH.vnnt

CNPJ. N". 05.2')5.7.1H/(]t)l)|-'17

''r.Vlr,,n p COMISSÃO PeRMANENTE 0£ UCITAÇAO

LUCY MARY HOLANDA BRAÚNA
vaui-i.íA I; 01 iHAt. ni- uiiciisiiu j

FELIPE EDl ARnO IIOLWDA nRAÚM
TAFi-uXo M'»stinn\)

JO/ÍO FtJHTADOUiiri'.
AIMOKIXAÍ/.'

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que ás fls. 274 do Livro 2-i (Registro Geral), sob o rrúmero de ordem 2872. consta a matricula do
seguinte ImOveli UM terreno, forciro ao Município, dcslinado a consiruv"o prédio, desmembrado de área maior,
sinudo p^T dctnts üa Rua Manoel Trindade, nesia cidade, medindo dez metros (lOm) dc rrenic, com a Rua projetada,
cinqüenta metns* t50m> na lateral direita, com a Rua Otávio Passos, cinciticnl.n metros (5f)m) na lateral esquerda, com
Maria lima de Lir.t, e dez metros (lOm) ao fundo, com uma Rua projetada. PROPRIETÁRIA: MARIA ILMA OE
LIR.\ ̂ CIC. N'. 141.507323-72). brasileira, viilva, do iar. residente em Forlajeza(CE), com domicilio na Rua Eusébio
de Souza. 401. Bairro de Fátima. REGISTRO ANTERIOR: 1.327. lis. 127 do Livro 2-K. Pedreiras (MA). 29 de abril
de 1004. ̂a) Filemon de Car\-allio Krausc Filho - Escrevente Juramentado Substituto.

R-l-2672 - COMPR.A E VENDA. Na conformidade da escritura pública de compra c venda, lavrada cm data de
25-04.04. ás (Is. 142 do Lhto 36. neste Cartório, o imóvel desta matricula foi transferido para JOÃO BERNARDO E
SILVA (CIC.K*. 003.143.S83-1S), brasileiro, separado judicialmente, bancário aposentado, residente nesta cidade, com
domicilia na Rua Otásio Passos. 1125, Bairro Goiabal, pelo valor de CrS 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reais).
Pedreii3S(MA). 29 de abril de 1994. (a) Filemon dc Carvalho Krausc Filho - Oficial do Registro Substituto.

R-2-26'2 - COMPIUV E VENDA. Na conformidade da escritura pública de compra e venda, lavrada em data de
30-11-2005. ás fls. 172 do Livro 40, neste Cartório, do terreno desta matricula foi transferida uma pane, para
FRA.NC1SCA SILVA DE OLIVEIRA (CIC. N'. 732.480.533-72), brasileira, divorciada, professora, e RAFAEL
BER.NARDO DE OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, solteiro, menor impubere, estudante, residentes nesta cidade, com
domicilio na Rua Otávio Passos, 1125, Bairro Goiabal, pelo valor dc RS 1.000,00 (um mil reais), de acordo com a
matricula 4.017. íls. 119 do Livro 2-0. Pedreiras(MA). 30 de novembro de 2005. (a) Filemon dc Carvalho Krausc Filho
- Oficial do Registro Substituto.

- Protocolo n" 17939. fls. 15 do Livro l-H em 05/05/2020 - FORMAL DE PARTILHA. Na conformidade
do Formal de Partilha datado de 28-04-2011, assinado pelo Dr. Crtstóváo Sousa Qairos, Juiz de Direito da 3* Vara desta
Comarca, expedido nos autos do processo número 8122007, da AçSo de Inventário dos bens deixados por faiecimenio
de JoSo bemaido e Silva, o imóvel desta matrícula passou a pertencer aos herdeiros FÁTIMA MARIA DO
NASCIMENTO E SILVA (CIC. N" 928.858.023-91 e C.I. N». 014401222000-0 SSP/MA). brasileira, solteira,
autônoma, residente em SSo Luís(MA). com domicilio ã Rua C, Bloco i. Apto 305, Condomínio Itamaracá, Angelim-
JOILSON DO NASCIMENTO E SILVA (CIC. N« 405368.673-00 c C.I. N». 000005311093-5 SSP/MA), brasileiro',
casado analista administrativo, residente em Sflo LuistMA), com domicilio i Rua C. Bloco 02, Condomínio Itamaracá'
.ABgcüm: JOILTON DO NASCIMENTO E SILVA (CIC. NMOS.567.513-53 e C.I. N». 070223292019-1 SSP/MA)1
brasileiro casado, assistente adininistraiívo, residente cm S3o Lu{s(MA). com dcmietiiu 4 Rua Um. Quadra 05 15'
Planalto Vinhais I; JOILZA DO NASCIMENTO E SILVA (CIC. N" 493.897.503-34 c C.I. N». 021001672002-OX
brasileiro divorciado, auxiliar de serviços, rcsidcmc em Sao Lufs(MA). com domicilio 4 Rua C, Bloco 2, Apto 204*
Condomínio Itamaracá. Angelim; JOÃO BERNARDO E SILVA JÚNIOR (CIC. N» 739.376.733-34 e C.I. N»!
0000''''465494-2 SSP-.MA). brasileiro, casado, autônomo, residente em SSo Luls(MA).com domicilio à Rua 15 Quadra
21. cõhatrac V; RAFAEL BERNARDO DE OLIVEIIU E SILVA (CIC. N" 040.686.573-60 e C.I. N«.
034058942007-5), brasileiro, solteiro, autônomo, residente em Sao Luls(MA), com domicilio 4 Rua dos Passáros!
Residencial Mirante. 314, Pirajá. pelo valor dc RJ 74.000.00 (setenta c quatro mil reais). Pcdreiras(MA>, 05 de maio de
2.020. (3) Luc> Mary Holanda Draüna - Oficial do Registro

DIgitalizaclo com CamScanner



'5'.":'e.-ú/,;,^"4;^.,

P OFÍCIO EXTRAJUDICIAL
ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE PEOR^I^^^^gj^ug^Q permanenj^^icitaçAo
RUA MAN'F:C0 RLGO. 1047 - rnND'FA.\: l99í 9816^-—1J- /
eniail: cartórioiofíciojjcfíreiras./nahhotniail.com '®- ^ -

CNP/. N'-. OS.2y5.738-0001-J7 Rubrica T'

LUCY MARY HOLANDA BRAUNA
rAHri.tÀ E OHCIAL DE REGiStKO

FELIPE EDUARDO HOLASDA DRAÚi\A
rAi»-.i.iU)si.i»sriri;i<í

JOÃO FURTADO LEITE
E>:CREVENTL .\nORIZ-ADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Poder luJictário - TJMA

»^pl«: nU:NOl«2966i06'ig\SllBROXJQ^n6
DaM lli,n-a.ti? II? Jtilt» 11 Jt.?!. \i., |i. 1. P;rtvi«i. JUIL>OMlO A.\Sl iMI.ViO L'•U \ A L «'l HU^S.

loi.il Hs 2S. m. 1 ui.iluiiKíiruj; RS ÍT.t^i. 11 UC" RS

C"ii«'jltc -1 \jliü.iiJcdiMc kIvi v-n httPS-.//Mto.Hina.iiis.bf

Poder Judiciário - TJMA

I  Selo; KEC W 00296602300 \UT\ M0ÍGM5
]  IJaUlIiva ii< 1)5 :<l2n 11-37:34. Sm 16.3. PiincíO-JOII.SON DO \ VSCIMENfOK5II.V \ 1! UURO^^.
j  Ir-Wi, RS l,2(il.li'l. Umaluiner.tos; RS l.IfiO.i:-'!. t ERC; RSSf.O»
i  Ctiiiiullc u «alidsticdeslc iAa em hBos://selpJima.iin.br

Poder iudidáiio—TJMA

Selo; fF.RI \lV02066nBOi6S\S TJW «TSI.AO?

iJjla I lnM. t«5 it> 2l»2il lh3S<A \Ur 16 24,1. Partds); JOII.-^DN DO N.\SCIMf\ UU Sll VAI-
(» IROS. iulal: RS 55.R'. P-iroluRsenioí RS 34.11». KliRC: RS l.l-l

Consulieo «.ilid.-xie ilcMe.scIu cmlinps://selD.ilm3.lu5.bf

Expedida a presente certidão hoje. Dou fé.
Pedreiras (MA), 05jde maio de 2020

FELIPE EDUARDO HOLA^A BRAÚNA
OFICIAL DO RMISTRO SUBSTITUTO

Digitalizado com CamScanner
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comissAopermanemtí 0£ licítaçAo

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3542-2046 - Home Pooe.-www.cmpedreiras.ma.gov.br- E-mail:

C3maramuniclDalDedreiras2017lâ>gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela
Lei n" 8.883, de 08.06.94), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de
Dispensa de Licitação, confonne preceitua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel deve-se ao fato de o mesmo atender os interesses da

Administração Pública que, visando o funcionamento do Almoxarifado da Câmara
Municipal, localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiabal deste município,

para funcionamento do Almoxarifado da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, buscou
o mais adequado possível, estando o mesmo situado no Município de Pedreiras - MA.
Embora a esta Câmara Municipal possua prédio próprio o o espaço físico e insuficiente
para annazenar a documentação dos gestores anteriores a 2023. Buscando manter a

continuidade dos trabalhos do poder legislativo buscou-se um imóvel vocacionado para
tal intuito, tendo este uma ótima localização, isto é, o que facilita o acesso da população
r^idente naquela localidade.

O preço proposto está compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instraem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os

valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pela locatário a imobiliária R T DA SILVA
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 19.032.758/0001-30, é compatível com os
demais de sua categoria praticados na Região do Município, confomic proposta em

anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras,J3 de abril de 2022.

areio Fr incl^f
^íBsid^ e-da Cil

furtà<jo eSüvf
ra MunMpalr^



COMISSÀO PERMANENTE OE UCtTAÇÂO

Rõbrtoy

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fono/Fax: (099) 3642-2046 - Home •www.cmpcdrciras.ma.aov.bi'- E-mail:

ciiinariimuniciimlnctirciras2017@.m'nail.eoin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Franclgard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, a proposta da imobiliária R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA, responsável pela
locação do imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiabal deste
município, para funcionamento do Aimoxarifado desta Câmara Municipal.

Pedreiras - MA, 13 de abril de 2023.

ancisco Eva^dro Aquino tíé^Lima
Chefe do Setor de Compras



comissAopermanente oe licitação

ESTADO DO MARANHÃO
cAmaiu municipal de pedreiras

Rua Maneco Rogo, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Fíome F'gge;w\w.cmocdrcinis.ina.Kov.br- E-mail;

camaramuuicipalpcdreiras2017í?i'grnail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor(a) Contador{a),

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de
disponibilidade orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto
Orçamentário-Financeiro referente à locação de Imóvel localizado na Rua Otávio
Passos, 1 125 - Bairro: Goiaba! deste município, para funcionamento do Almoxarifado
da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, tendo o valor mensal de 1.750,00 (um mil,
setecentos e cinqüenta reais), no período de 09 (nove) meses, totalizando R$ 15.750,00
(quinze mil, scteccntos e cinqüenta reais).

Pedreiras/MA, 13 de abril de 2023.

wilifl
eme da Câihara Municipal

RECEBIDO EM:

ASSINATURA
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Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de locação de de
imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiabal deste município, para
funcionamento do Almoxarifado da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 1- Manutenção das atividades da
Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - outros serviços pessoa jurídica

Pedreiras - MA, 13 de abril de 2023.

Atenciosamente,

HO DE MEL

CONTADOR
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso 11, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiaba!
deste município, para funcionamento do Almoxarifado.

Na qualidade de ordenadora de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianuai (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 13 de abril de 2023.

Atenciosamente,

Presidente da a Municipal
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
confonnidadc do Art. 38 da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n,° 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n." 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo
Administrativo n" 1204001/2022, conforme Art. 24, Inciso X da Lei 8.666/93 de
21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o
objetivo de instruir processo.

01. Objeto: locação de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiabal
deste município, para funcionamento do Almoxarifado.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 [- Manutenção das atividades
da Câmara Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — outros serviços pessoa jurídica

04. Valor Total: RS 15.750,00 (quinze mil, setecentos cinqüenta reais)

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso X da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas
alterações.

Pedreiras em 13,de abril de 2023.

lauâmaraTvhimcipal



COMISSÀOPERMANENTE OE DCÍTAÇÂO
Pis. N» //

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge.'www.cmDcd.rcira.s.ma.gov.br- E-mail;

caTnaranuinicipalnedreiras2017@amail.con]
CNPJ: 12.538.625/0001-90

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 13 de abril de 2023.

PARA: DEPARTAMENTO jurídico

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria juridica os autos do
processo administrativo n" 1204001/2023, para Parecer da Dispensa de Licitação
019/2023, tendo como objeto locação de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125
- Bairro: Goiaba! deste município, para funcionamento do Almoxarifado da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA., nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da
Lei 8.666/93 c suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

areio Francigar llPiw^t^^o^Sllva
Presidente-dá-€S nhra Municipal
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MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

SENHORA NA

FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rego, n° 906, centro, Pedreiras -
MA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pelo
Presidente da Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado E Silva, portadora do
CPF sob n° 801.375.393-04, na qualidade de LOCATÁRIA; e de outro lado, a
senhora. inscrita no CPF pelo n® domiciliada

qualidade de LOCADOILVi têm, entre si, ajustado o presente
Contrato n® decorrente da Dispensa dc Licitação n® XXXX/2023, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n® 1204001/2023, nos termos do Art. 24, inciso X
da Lei Federal N® 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas c condições
abaixo:

CL.ÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125
- Bairro; Goiabal deste município, para funcionamento do Almoxarifado da Câmara
Municipal dc Pedreiras — MA.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o
Termo de Dispensa de Licitação n® XXX/2023 e a proposta do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n® 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação dc imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da
Administração, cujas necessidades de instalação c localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta;
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II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

X. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XI. Infomiar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA OUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado neste

contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se
seu fosse;

III. Restituir o imóvel, fi nda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
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V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-sc o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos temios do artigo 26 da Lei n° 8.245, de

1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

Vil. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias á sua

administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso

comum;

c. Manutenção c conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos c de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao inicio
da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao inicio da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água c esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°
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XII. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e pennitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal c de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX),
perfazendo o valor global por XXX (XX) meses de RS XXXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), para ser creditado na XXXXXXXX XXXX
XXXXXXX

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuido contratualmente à LOCATARIA, serão suportadas
proporcionalmente, cm regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, prontovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
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còrrespondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante dc RS 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto á regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e Juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O LOCADOR regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Parágrafo nono - O pagamento será efetuado por meio dc Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo dez - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo onze - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo doze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma fonna para tanto, o valor devido deverá ser
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acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1X N X VF

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segtmdo a fórmula:

(6/100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP — Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de XXX (XXX) meses, a partir da data da
sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 3® da Lei n®
8.245, de 1991, podendo, por interesse da Câmara Municipal , ser prorrogado por
períodos sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Câmara Municipal, inclusive mediante
a realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de temio aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENACAO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8® da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbaçào deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substiluí-lo, divulgado pela Fundação GetúHo Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de fonna a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ÓRG.ÂO;OI Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das

Atividades Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - outros serviços pessoa jurídica

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACAO

A fiscalização do presente contraio será exercida por um representante da Câmara
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em coircsponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mcs e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
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à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexccução total ou parcial do contrato, ou o dcscumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advencncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexccução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar cora a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de ate dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Câmara Municipal pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato;
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a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilicitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa
obser\'ando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n" 9.784, de 1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OUíNTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n® 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de dcscumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por dcscumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos á LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993,
que sejam aplicáveis a esta relação locaticia.
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Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVn do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do termino do seu
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos era que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer previa notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal dc rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita c fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉaMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serào decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.245, de 1991, e na Lei n"
8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA, XX XX XXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxx
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 1204001/2023

ASSUNTO: Locação de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro:
Goiabal deste município, para funcionamento do Almoxarifado da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo
administrativo, que trata da locação de um imóvel através da Imobiliária R T DA
SILVA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 19.032.758/0001-30, visando atender as
necessidades da Câmara municipal, conforme o constante na Solicitação de Despesa
anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2023, na forma seguinte:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRU: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 1220001 2.001|- Manutenção das atividades
da Câmara Miuiicipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-outros serviços pessoa jurídica

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

seguem.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra
ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de
certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O
art. 24, da Lei a°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comimicaçao da dispensa á autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias úteis, para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela
realização da contratação direta.

É o parecer.

Pedreiras - MA, 14 de abril 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
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Processo Administrativo n® 1204001/2023

Dispensa de Licitação n.° 019/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n® 8.666/93 de 21 de junho de

1993 e suas alterações, a Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento nos termos do inciso X, Art. 24 da Lei

Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua Otávio Passos, 1125 - Bairro: Goiabal
deste município, para funcionamento do Almoxarifado da Câmara Municipal de
Pedreiras — MA.

CONTRATADA: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CPF N® 19.032.758/0001-30

VALOR: RS 15.750,00(quinze mil, setecentos e cinqüenta reais)

Pedreiras - MA, 17 de abril de 2023

MarciolFjanietglbr^^ Silva
Présiqente da Câmara Municipal
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA. através da Presidente da Câmara Municipal,
convoca a empresa R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA. para assinatura do contrato da Dispensa de
Licitação n® 19/2023.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

-CNPJ:

- Contrato Social da Empresa;
- Documentação dos Sócios;
- Certidão Federai:

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;
- FGTS:

- CNDT:

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Pedreiras - MA. 17 de abril de 2023.

RECEBIDO EM V\ l OM /2023.

ranaga

Presidente üa C a Municipal

R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: N" 19.032,758/0001-30
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.032.758/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO «nomiT™'"
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

TtTULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ] PORTE
RT EMPREENDIMENTOS ME

COOIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÚMICM PRINCIPAL
6e.22-6-00 • Gestão e administração da propriedade ImobtilárlB

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
36.11^-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeze do terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-01 - Instalação de palnãls publicitários
43.29-1-04 - Montagem e Instalação ds sistemas a equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-03 - Obras da alvenaria

66.10-2-01 - Compra a venda de Imóveis próprios
66.21-8-01 - Corretagem na compra a venda e avaliação de Imóveis
68.214-02 - Corretagem no aluguel de Imóveis
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de Iluminação

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
208-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DAS LARANJEIRAS

NUMERO

1432

COMPLEMENTO

CEP

65.725-000

BAlRRO/DlSTRrTO

GOIABAL
MUNICIRO

PEDRBRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GEST0R3@H0TMA1LC0M
TELEFONE

(99) 8139-3747/ (99) 0000-0001

I ENTE FÊDERATTVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA QA SnúAÇAO CADASTRAL
08/10/2013

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SrrUAÇ&O ESPECIAL I DATA DASfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/02/2023 ás 16:29:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Receita Federal
▼ Cadastro de Pessoas Físicas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

030.078.143-16
Nome

RAFAEL TORRES DA StLVA

Nascinwnlo

.  25/01/1988
r'. VÂUDO S0U6NTE COM COMPROVUNTE QE lOENTIPICAÇAO



Página 1 de 5

PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EÍRELI comissáo-permanente de licitação

Fis.N" liH
"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELl" TT

Pelo presente instrumento particular de alteração, RAFAEL TORRES DA
SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro, empresário, nascido em
25/01/1988 portador da carteira de identidade n° 207932920023 SESP/MA, CPF n°
030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São

José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, empresário R. T. DA SILVA SERVIÇOS
EIRELl, com sede à Rua Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000,

inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob o n° 21600098165, e no CNPJ sob o n°

19.032.758/0001-30, resolve fazer a primeira alteração contratual, mediante as

seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica alterado o capital social que é R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a diferença no valor de R$
200.000,00 (Duzentos mii reais), integralizado em moeda corrente do país neste ato.

CLÁUSULA SENGUNDA - O acervo desta sociedade no valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mü reais), passa a constituir o capital da EIRELl mencionado na cláusula
anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que

vierem a ser contratadas devidamente registradas no CREA

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O CONTRATO

RAFAEL TORRES DA SILVA, brasileira, natural de Pedreiras/MA, Solteiro,

empresário, portador da carteira de identidade n° 207932920023 GEJUSPC/MA, CPF
n° 030.078.143-16, residente e domiciliada à Avenida Zé da Preta, s/n, loteamento São

José, Trizidela do vale/MA, CEP 65.727-000, com fundamento no artigo 980-A, da Lei
n° 10.406/02, alterada pela lei N° 12.441 DE lide julho DE 2011, de natureza
empresária, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, observando-se,
nas omissões, as regras previstas para a sociedade limitada.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A presente empresa individual de responsabilidade limitada girará sob nome

empresarial "R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELl".
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI comissão permanente d£ licitação

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI"

RúbriM

CLÁUSULA SEGUNDA

A empresa terá sede na Rua das Laranjeiras, 1432, Goiabal, Pedreiras - MA CEP:
65725-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais

ou outras dependências em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa terá por objeto social:

6822-6/00 - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

^  8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(LIMPEZA DE RUAS, ROCEIROS, PRAÇAS, CALÇADAS E ETC)

6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO

SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

^  4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

6821-8/02 - CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELl

COMISSÃO-PERMANENTE DE LICfTAÇAO
"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELl" fís. n°

CLÁUSULA QUARTA
Rubrica

A sociedade, terá técnico responsável pelas obras que vierem a ser contratadas

devidamente registradas no CREA

CLÁUSULA QUINTA

A empresa iniciou suas atividades em 08/10/2013, e seu prazo de duração será por

tempo indeterminado.

.<1^ CLÁUSULA SEXTA

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), integralizado em moeda corrente

do país.

CLÁUSULA SÉTIMA

A empresa será administrada pelo sua titular o Sr. RAFAEL TORRES DA SILVA, com

os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto,

autorizado o uso do nome empresarial, sempre no Interesse da empresa, ficando

vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse

da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os

órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimento bancário.

CLÁUSULA OITAVA

O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA NONA

Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELI

COMISSÂOPERMANEKTE DE LICiTAÇAO

"R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI" fís. n°

CLÁUSULA DÉCIMA

A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital Integraüzado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O administrador declara sob as penas da lei, que não está Impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras/MA, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Por ser verdade, assina o presente instrumento, em via única, que será levado

a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a

mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Pedreiras (MA) 02 de dezembro de 2021.

RAFAEL TORRES DA SILVA

Titular da EIRELI
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COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÀO
FIS.N' 1.7

ASSINATURA ELETRÔNICA
Rúbi/ea

Certificamos que o ato da empresa R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03007814316 RAFAEL TORRES DA SILVA

CBSTIFICO O RSGISrttO EM 05/12/2021 10:04 SOB H* 2021145345S.

PROrOCOlO: 2114S3455 DE 05/12/2021.

CÓDIGO DE VERlFICJkÇAO: 12108882592. CHFJ DA BEDB: 19032158000130:
^  HIBE: 216000981S5. CC« EFEITOS DO REGISTRO EH: 02/12/2021.

•JUCEMA R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

RICARDO DIMIZ DIAS

VICE-FRESZOBHTB

«W.WI^CttSEfSCil .BA , gffv.bc

A vat44«do deive docuaentd, »« isprease. ílea aujeite A edffipro7a;da do sua autantleidado noa r«*p«e%ived pectAia»
iflfonumdo 90UA roapocciveo eddíçaa do voxlfieaçJo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ™isstoPtsí)raoEuciTAçAj
Diretoria do Departamento de Finanças /

CNPJ: 06184253000149

AV. RIO BRANCO, N» 948-CEKTRO |

ALVARÁ DE FUNaONAMENTO

N* do Cadastro —

00002088

^..Centrlbulnte

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.:

-Endereço _•

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

N* da Inserlçio —

000415

tP do Alvará

108/2023

Validade

31/12/2023

R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

19032758000130

R.T. EMPREENDIMENTOS

LARANJEIRAS

1» ANDAR

GOIABAL

PEDRBRAS

Ntíimero: 1432

CEP: 65725000

Estado: MA

^/UJvWades CNAE ■

Qestão e administração da propriedade Imobillárta

Corratagam no aluguei de Imóveis

Corretagem na compra e venda e avaliação da imówels

Atividades da vigll&nda a segurança privada

Locação da automóveis sem condutor

Restaurantes a similares

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Instalação a manutenção elétrica

Aluguel de máquinas a equipamentos para construção sam operador, exceto andaimes

Compra a venda de Imóveis próprios

Atividades de sonorização e de Iluminação

Obras de urbanização - ruas, praças a calçadas

Administração de obras

Comércio vare^sta de materiais de construção em geral

lenagem

I08 hão-perigosoe

VALIDADOR:

AFD6EA7559B512C5

13/01/2023

iviério de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunidpal,

ntamacloniJ^jençio: O presente ALVARÁ deverá ser fixado em
local visível è fiscalização da Prefeitura e deverá ser
' renovado anualmente ou enquanto durar a obra.

-'li



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fls.N» Ho

MINISTERtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSÍTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 19.032.758/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiricação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certíficação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:55:46 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasíiía>.

Válida até 28/08/2023.

Código de controle da certidão: 2F87.710C.F708.13BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO

Fis. W ^ /

RübrI»

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 072760/23 Data da 03/04/2023 19:24:50

Inscrição Estadual: 124214851 CPF/CNPJ: 19032758000130

Razão Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS, 1432 CEP: 65725000 - GOIABAL

^Telefone: (99)36422514 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.nia.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/04/2023 19:24:50



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAo
Fis. N" V 2^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 000095/23 Data da 02/01/2023 09:23:52

Inscrição Estadual: 124214851 CPF/CNPJ: 19032758000130

Razão Social: R T DA SILVA SERVIÇOS LTDA

Endereço: RUA DAS URANJEIRAS, 1432 CEP: 65725000 - GOIABAL

'^Telefone; (99)36422514 Município: PEDREIRAS UF: MA

Cerllficamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/04/2023 09:09:04



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE AOMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184^53/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Canlro, Pedreiras - MA, 65.725-000
CTRTIOAO

USUARI0;LIVIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N® 42/2023

AUTENTICAÇÃO:JGNG^AW5 /
Rúbrfca

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da pessoa interessada, R. T. DA SILVA
SERVIÇOS EiRELi, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa
física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E
para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 04/06/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

PEDREIRAS-MA. 06/03/2023.

Contribuinte: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

Razão Social: R. T. DA SILVA SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 19.032.758/0001-30

ENDEREÇO: RUA DAS LARANJEIRAS, 1432 GOIABAL



03AM/2023 06:55 Consulta Regularidade do Empregador

COMISSÀO-PgRMANENTE OE LICITAÇÃO

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.032.758/0001-30
Razão

íociai- ^ COMERCIO Ê SERVIÇOS ME
Endereço: rua das laranjqras 1432 /goiabal/ pedreiras / ma / 55725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040102053220472501

Informação obtida em 03/04/2023 08:55:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuna-cif.cab(a.gov.br/consullacff/pages/consullaEmpregador.isr
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Rúb/ca

Nome: R. T. DA SILVA SERVIÇOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.032.758/0001-30

Certidão n": 13838999/2023

Expedição: 03/04/2023. às 09:17:17
Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. T. DA SILVA SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 19.032.758/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst .J us.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e Jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatórla transitada em Julgado ou em
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por
disposição legal, contiver força executiva.


